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Cômoro Municipol de Congonhos
_ CIDÀDE DOS PROFETAS _

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NE O]./92

MODIFICA O DECRETO LEGISLATIVO N9 I92/9I, DE 02.12.9L.

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas,
Minas gerais, no uso de suas atribuições
decreta:

Estado de

legais, '

aI
\

0 artigo Ie do Decreto Legislâtivo ns 192/9I, de

02.12.91, passa a viger com a seguinte redaÇão:

Artigo ls - Asruas do Bairro Cristo Rei, passarão
ter as seguintes denominações:

Rua H - IIARLENE BARBOSA CORREA

RUA F - i{ARIA JOSÉ CORREA BARBOSA

RUA M - I{ARINA CORREA OSORIO

RUAJ-XINOTICORREA
RUA L _ DELFINA SANTOS CORREA

RUA G - JoÃO GoNçALVES FERRETRA

RUA C - ANTONIO I4AIA SEABRA

RUA D - FRANCISCO PEREIRA BARBOSA

Artigo 2e - Este decreto entra em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara f4un j.cipal, trés de fevereiro de miI novecentos
e noventa e dois.

J. a.,,/;
DE]..tOSTENE DE SOUZA COSÍA

Vereador
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Cômoro Mrnicipol d" Congonhor
! _ CIDÂI)E T'OS PROFBTÀS _

DECREIO LEGISLAÍ IVO NA L96/92

T.IODIFICA O DECRE1O LEGISLITVO NE 192/92,
DE 02:12.91 .

A Mesa da Câmara

de Mlnas gerais,
gals, decreta:

Presldente

érglo Cattro de

Rob

Munlclpal
no uso de

de Congonhes, Estado
sua s atribuições le-

O artigo Ia do decreto Legislativo na I92/91, de

02.12.91, passa a vlger com a segulnte redação:
Artlgo la - As,ruas do Balrro Cristo ReI,passe -

rão a ter as segu lntes denomlnações:
RUA H - }IARLENE BARBOSA CORREA

RUA F - IARIÁ JOSE CORREA BARBOS'T

RUA M - MARINA CORREA OSORIO

RUAJ-TIÂNOELCORREÂ
RUA L - DELFINA SANTOS CORREA

RUA G - JOÀO GONÇÂLVES FERRETRA

RUA C - ANÍONIO }IAIÂ SEABRÂ

RUA D - FRANCTSCO PEREIRA BARBOSA

Artlgo 2q- Este Decreto entra em vlgor na data de

sua publ lcação, revogadas as d l sposições en contrárlo.
Câmara Munl.clpal, onze de feverelro de mll nove -

centos e noventa e dols.
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Vlce-Presldente


